


PROJETO DE LEI Nº 2/2018

Fixa o índice de revisão para os subsídios do Prefeito, Vice-prefeito, Secretários e Vereadores, conforme o art. 37, inciso X, da Constituição Federal. 
. 
[bookmark: _GoBack]Art. 1º Sobre os subsídios percebidos pelo prefeito, vice-prefeito secretários municipais e Vereadores incidirá reajuste no percentual de 2,07% (dois inteiros e sete centésimos por cento), a contar de 1º de janeiro de 2018, conforme dispõe o art. 37, X, da Constituição Federal. 
Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias específicas.
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2018. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS DE MAIO, EM 15 DE JANEIRO DE 2018.



ALTAIR FRANCISCO COPATTI
Prefeito Municipal
























PROJETO DE LEI Nº 2/2018 - MENSAGEM JUSTIFICATIVA


EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE,
ILUSTRÍSSIMOS SENHORES VEREADORES

Encaminhamos à apreciação e deliberação deste egrégio Poder Legislativo o Projeto de Lei nº 2/2018, que fixa o índice de revisão dos subsídios percebidos pelos agentes políticos do Poder Executivo Municipal: prefeito, vice-prefeito e secretários municipais. 
Tal revisão está prescrita na parte final do inciso X do art. 37 da Constituição Federal. 
Muito embora a própria Constituição determine que os referidos subsídios somente podem ser fixados pelo Poder Legislativo, no exercício que antecede o início do mandato, o citado inciso X do art. 37 da Carta Magna inclui os subsídios na revisão anual.
Destaque-se que a revisão não representa uma alteração real do valor do subsídio; bem ao contrário, é uma alteração nominal que visa recompor o valor real percebido pelo agente político.
Em cumprimento ao que dispõe a Constituição, o percentual adotado, de 2,07%, representa o mesmo índice da revisão geral dos demais servidores municipais.
Limitados ao exposto, requeremos a apreciação e aprovação desta matéria.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS DE MAIO, EM 15 DE JANEIRO DE 2018.



ALTAIR FRANCISCO COPATTI
Prefeito Municipal

